
 
 

 

 

 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º PCS.SAF.PE.02.241025 

 

OBJETO: Contratação de empresa responsável de informatizar o setor de 

arrecadação, através de fornecimento de sistema em ambiente WEB para gestão 

tributária municipal com assessoria técnica tributária na utilização do sistema, 

atualização do cadastro técnico do município, e a elaboração do código de obras e 

posturas do município De Pacujá/CE 
 

Secretário Interino de Administração e Finanças do Município de Pacujá, faz saber a 

todos, que se acha aberta a presente RETIFICAÇÃO DE EDITAL do processo 

licitatório em epígrafe, visando salvaguardar a supremacia do interesse da 

administração pública no tocante a legalidade ao julgamento objetivo e a ampliação da 

competitividade, e por essa razão, 

 

RESOLVEM: 

 

Retificar o Edital, em conformidade com o que se segue: 

 

1 – DA RETIFICAÇÃO 

 

1.1 – A presente retificação consiste resumidamente nas seguintes situações: 

A presente retificação consiste na exclusão do subitem 7.5.2, alínea “d”, constante do 

Edital, por não possuir pertinência com o objeto licitado e por restringir de forma 

indevida a competitividade do certame. A exigência em questão não se relaciona 

tecnicamente com a contratação de sistema em ambiente WEB para gestão tributária 

municipal, tampouco com as atividades de assessoramento tributário e elaboração do 

código de obras e posturas. Sua manutenção comprometeria o caráter competitivo 

previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, podendo gerar restrição indevida 

à ampla participação de interessados. Assim, para assegurar o julgamento objetivo, a 

isonomia entre os licitantes e a adequação das exigências ao objeto, o referido item é 

suprimido integralmente. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 – A presente retificação visa sanar falha material no conteúdo do Projeto 

Básico, a fim de resguardar os princípios da legalidade, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo e obtenção da proposta mais 

vantajosa, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

Segundo Marçal Justen Filho, o projeto básico é “a 

base sobre a qual se assenta todo o procedimento 

licitatório. A ausência ou vício no projeto básico 

compromete a legalidade e a validade da licitação” 



 
 

 

 

 

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 19ª ed., RT, 2023). 

Já Jessiê Florêncio de Souza afirma que “qualquer erro 

na definição do objeto ou em seu dimensionamento 

compromete não só a isonomia entre os licitantes, como 

também a própria execução contratual” (Licitações e 

Contratos Administrativos na Nova Lei – Lei 14.133/21, 

2023). 

 

Dessa forma, a substituição do Projeto Básico visa corrigir o valor estimado 

equivocado, garantindo aos interessados a formulação de propostas justas e 

condizentes com a realidade do mercado, conforme previsto no caput do art. 6º, 

inciso XXV da Lei nº 14.133/2021. 

 

3 – DA PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME 

3.1 - Tendo em vista a retificação acima postulada, a presente alteração afeta 

diretamente na formulação da proposta e nos documentos de habilitação, 

conforme § 1º do Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/21, necessitando a reabertura 

do prazo inicialmente estabelecido, a data de abertura do certame anteriormente 

marcada para o dia 12/12/2025 às 09h00m terá sua reprogramação publicada. 

 

4  – DA INALTERABILIDADE  

4.1 – As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

 

5 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 - Este termo de retificação será publicado nos mesmos meios em que se 

deram o aviso inicial do edital ora retificado, consoante o disposto no § 1º do 

Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/21, e ainda disponibilizado nos seguintes 

endereços eletrônicos: 

 

- https://pacuja.ce.gov.br/diario-oficial.php 

- https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

- https://pncp.gov.br 

 

4.2 – De acordo com a proposta solicitada, encaminhamos o presente termo 

de retificação para compor o processo licitatório em questão, com a devida publicação 

de nova data de abertura. 

 

Pacujá-CE,08 de dezembro de 2025. 

 

 

____________________________ 

Rodrigo Carvalho Rodrigues 

Secretário Interino de Administração e Finanças do Município de Pacujá 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://pncp.gov.br/

